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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 379/2025 

 CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 009/2025 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA - 
ELETRÔNICA  

 

QUADRO RESUMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 379/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para execução de pavimentação em paralelepípedo nas zonas urbana e rural 
do município, com fornecimento de material, conforme especificações técnicas, 
planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e projeto básico, fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - ELETRÔNICA Nº 009/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO / MAIOR DESCONTO 

REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO: A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO  

DATA DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 23/12/2025 as 08:00h. 

DATA DE FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 07/01/2026 AS 17:00h. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 08/01/2026 às 09:00h. 

SÍTIO ELETRONICO DA LICITAÇÃO: https://bll.org.br 

VISTORIA TÉCNICA: ATÉ 07/01/2026, ÀS 17:00, através do e-mail: 

sec.obras.cansancao@gmail.com 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.353.807,62 (sete milhões, trezentos e cinquenta e três mil, 
oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Thais Gomes da Silva  

FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

REGÊNCIAL LEGAL: Lei nº 14.133/ 21, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e 

Decreto Municipal nº 089/2023.  

INFORMAÇÕES: O EDITAL ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NOS SITES 

https://www.cansancao.ba.gov.br/novo/transparencia E PORTAL NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP). AS INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS COM 
O SETOR DE LICITAÇÕES, EM DIAS DE EXPEDIENTE, NO HORÁRIO DE 08:00H ÀS 
12:00H E DAS 14:00H AS 17:00H, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO, 
SITUADA NA AVENIDA TANCREDO NEVES N636, CENTRO, CANSANÇÃO-BA OU 
ATRAVÉS DE E-MAIL:COPELCANSANCAO.PMC@GMAIL.COM  

 

 

https://bll.org.br/
mailto:sec.obras.cansancao@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 379/2025 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 009/2025 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA - 
ELETRÔNICA  

 

1. PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 
Cansanção-BA, por meio da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, neste ato representado pelo Sr.(a) SUITEBERG BELAU, sediado na 
Rua Juracy Magalhães, n°433, Centro, Cansanção-BA, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações,  Decreto Municipal nº 
089/2023, bem como as demais legislações correlatas e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Concorrência Pública, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através de Sistema próprio, na Forma 
Eletrônica da https://bll.org.br 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de 
Cansanção/BA, denominado Agente de Contratação, Sr(a). Thais Gomes da Silva, 
auxiliado(a) pela equipe de Apoio. 

2.3. A presente licitação será́ realizada na modalidade de concorrência pública, 
na forma eletrônica, por meio da internet, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases, de acordo com o determinado 
pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei 
nº 14.133/2021, dividida em lote único, considerando a oportunidade de maior 
concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, 
maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de 
preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização 
operacional das obras ou serviços de engenharia, viabilizando efetividade para 
concomitância da execução.  

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, nos termos do 
art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a)”, da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

https://bll.org.br/
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2.5. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime 
de execução por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 46, 
inciso XX, da Lei nº 14.133/2021.  

2.6. A sessão virtual da concorrência pública eletrônica será realizada no seguinte 
endereço: https://bll.org.br, no dia 08 de janeiro de 2026, às 09h, podendo as 
propostas serem enviadas até às 17:00h do dia  07 de janeiro de 2026, deste 
mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 
Brasília.  

2.7. Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça 
a realização desta licitação na data mencionada no subitem anterior, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário, independentemente de nova comunicação.  

2.8. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 
https://bll.org.br  e portal  https://www.cansancao.ba.gov.br/novo/transparencia na 
aba de licitações. As demais condições constam do presente edital e seus anexos.  

2.9. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

3. DO OBJETO 

3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada de 
engenharia para a Registro de preço para prestação de serviço de contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para 
execução de pavimentação em paralelepípedo nas zonas urbana e rural do 
município, com fornecimento de material, conforme especificações técnicas, 
planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e projeto básico, 
fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Projetos e demais anexos 
deste Edital. 

3.2. A licitação será realizada em lote único, conforme planilha orçamentária que 
acompanha o Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

4.1. O credenciamento dar-se-á́ pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, informando- se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema, para acesso ao Portal https://bll.org.br que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência Pública, em 
sua forma eletrônica. 

4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.  

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema relacionado no subitem 4.1 e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  

4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta Concorrência Pública. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e 
serviços equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo 
Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo CAU e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos neste edital para execução de seu objeto.  

5.2. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se 
diretamente no Portal indicado no item 4.1 até o horário fixado neste Edital para 
apresentação da proposta e início da sessão.  

5.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da empresa Portal: https://bll.org.br  pelo telefone: (41) 3097-
4600, ou através do e-mail contato@bll.org.br  

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

5.6.  É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância       de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;  

5.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso;  

https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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5.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 
concorrência na forma eletrônica; e  

5.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.  

5.10. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e equiparada, conforme 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006, deverá 
declarar, em campo próprio no sistema eletrônico e/ou através de Declaração, 
conforme anexo VI sua condição de ME ou EPP.  

5.11. Não poderão disputar esta licitação: 

5.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

5.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.11.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

5.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
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5.11.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12. O impedimento de que trata o item 5.11.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 5.11.2 e 5.11.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

5.15. O disposto nos itens 5.11.2 e não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

5.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.17. A vedação de que trata o item 5.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

5.18. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável 
de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus 
Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor 
e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

6.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

6.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.7. A falsidade das declarações de que trata o item 4.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo prestador durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

6.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo prestador no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

6.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo prestador 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 6.12 possuirá caráter sigiloso para os demais prestador e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, DEVERÃO ser inseridas em 
campo próprio, no sistema eletrônico, até́ a data e horário marcados para abertura 
das propostas, o valor global e demais informações (vedada a identificação do 
titular da proposta até́ a conclusão da fase de lances) até́ a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no quadro resumo.  
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7.2. A etapa de que trata esse item será́ encerrada com a abertura da sessão 
pública.  

7.3. As propostas de preço serão ofertadas com base no valor ESTIMADO de 
R$7.353.807,62 (sete milhões, trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos e 
sete reais e sessenta e dois centavos). 

7.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.4.1. Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos materiais e 
serviços a serem executados, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a 
ordem sequencial dos itens apresentada no Projeto Básico;  

7.4.2. Planilha orçamentária discriminativa do percentual de encargos sociais, 
bonificação e despesas indiretas (BDI) utilizados.  

7.4.3. Cronograma físico financeiro, de acordo com as informações constantes no 
cronograma anexo deste edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, 
as etapas de medição e os respectivos percentuais de desembolso.  

7.5. Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais brasileiros), com duas 
casas decimais. O preço total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos 
como por extenso. 

7.6. As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e 
comparar todas as plantas fornecidas para execução da obra/serviço de 
engenharia. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberão às 
licitantes formularem imediata comunicação escrita ao Agente de 
Contratação/Comissão, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data das 
Propostas de Preços, que solicitará esclarecimento por parte da Equipe Técnica, 
responsável pelos Projetos.  

7.7. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

7.8. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução da 
obra, incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente 
licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de 
todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e 
outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 
cumprimento do objeto desta licitação. 

7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.10. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.  
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7.11. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto 
deste será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo 
a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.15. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.16. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 
Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.17. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

7.18. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser 
solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual 
prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município.  

7.19. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 
subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva 
proposta.  

7.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

7.20.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 6.9. 

7.20.2. O Agente de Contratação/Comissão poderá, no julgamento das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe 
atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.  
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7.20.3. A obra/ serviço será executada em EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL forma de execução indireta, devendo ser observados pelos licitantes 
todos os itens constantes na Planilha de Custos e Formação de Preços do Projeto 
Básico anexo a este edital.  

7.20.4. Os preços deverão ser expressos em R$ (reais brasileiros), com duas 
casas decimais. O preço total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos 
como por extenso.  

7.20.5. As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e 
comparar todas as plantas fornecidas para execução da obra. No caso de falhas, 
erros, discrepâncias ou omissões, bem como, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberão à licitante formular imediata comunicação 
escrita ao Agente de Contratação/Comissão, no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data de entrega das Propostas de Preços, que solicitará 
esclarecimento por parte da Equipe Técnica, responsável pelos Projetos.  

7.21. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico https://bll.org.br/ na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

8.4. O critério de julgamento será o de menor preço, representado por 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL desde que observadas às especificações e 
demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do respectivo horário de registro e valor.  

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 

8.7. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://bll.org.br/
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8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.1. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema 
sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances um (1%) por cento. 

8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível, ou pedir que o agente de contratação/comissão o 
execute justificando seu pedido. 

 

8.12. Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido 
no art. 56 da Lei 14.133/21, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 
de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

8.20.2.2. Empresas brasileiras; 

8.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

8.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

8.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de duas (2) horas envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 
de findo o prazo. 

8.21.7 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

   

 15 

8.21.8 Em atendimento ao item 8.21.4, o licitante deverá encaminhar a proposta 
final adequada ao último lance ofertado após a negociação, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, e deverá conter: 

8.21.8.1 Carta de apresentação da Proposta Comercial conforme Anexo II 
– Modelo de Proposta de Preços; 

8.21.8.2 Planilha Orçamentária conforme modelo anexo ao Edital; 

8.21.8.2.1 O cabeçalho da planilha deverá constar ao menos a identificação da 
licitante, identificação do órgão licitador com o número do processo licitatório e 
objeto, percentual de BDI e de encargos sociais e data de elaboração; 

8.21.8.2.2 A estrutura da planilha deve possuir ao menos coluna de itemização, 
descrição do serviço, unidade de medida, quantitativo, custo unitário, preço unitário 
(custo aplicado o BDI), e valor total; 

8.21.8.2.3 Deverão ser preenchidos os campos destinados aos custos unitários 
propostos escritos em algarismos arábicos, e calculados os preços unitários e 
totais. O valor final da proposta deve ser apresentado também por extenso. O 
licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, 
de acordo com a planilha orçamentária de referência, caso contrário, o Agente de 
Contratação recalculará a proposta, adotando sempre o menor preço apresentado; 

8.21.8.2.4 Não será admitida alteração de serviços, de unidades nem de 
quantitativos previstos na planilha orçamentária de referência; 

8.21.8.2.5 No custo unitário, no cálculo dos valores unitários (custo aplicado o 
BDI) e do valor total do serviço, a licitante deverá utilizar arredondamento limitado 
a 2 (duas) casas decimais; 

8.21.8.3 Composição de custos unitários de todos os itens constantes na 
planilha orçamentária de referência, apresentados em seu último nível de 
detalhamento (incluindo composições auxiliares), com seus respectivos 
coeficientes, preço parcial, encargos sociais, BDI e o valor total; 

8.21.8.3.1 Nas composições dos preços unitários propostos deverão estar 
compreendidos todos os custos e despesas necessárias para realização do 
mesmo, evidenciando de forma clara e detalhada o consumo, investimento, 
instalações, veículos, máquinas, equipamentos, materiais, ferramentas, insumos, 
mão de obra, uniformes e EPI, encargos sociais e trabalhistas, benefícios ao 
trabalhador, bem como todos os tributos e encargos legais incidentes sobre a 
prestação dos serviços; 

8.21.8.3.2 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para execução dos serviços e quaisquer encargos que possam 
incidir nas obras e serviços que serão executados; 

8.21.8.4 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

8.21.8.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá 
respeitar o prazo previsto pela Administração além de respeitar os desembolsos 
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totais por etapas e o desembolso máximo por período definido no cronograma físico 
financeiro referencial; 

8.21.8.5 Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais incidentes para os serviços 
previstos na Planilha Orçamentária, discriminando todas as parcelas que os 
compõem e compatível com o regime tributário da licitante; 

8.21.8.5.1 De forma complementar, a licitante deverá apresentar declaração 
firmada pelo representante legal da empresa e por profissional de contabilidade 
informando que os percentuais referentes aos tributos (ISS, PIS e COFINS) estão 
de acordo com seu enquadramento tributário, como também, com a realidade atual 
pela empresa. No documento deverá estar explícito o regime tributário da licitante 
e as alíquotas dos tributos supracitados; 

8.21.8.5.2 Se a licitante for optante do Simples Nacional, além do exigido no item 
7.15, deverá informar na mesma declaração a faixa de tributação que a empresa 
se enquadra atualmente, além das alíquotas Nominal e Efetiva da última apuração 
mensal acompanhada de documentação comprobatória (PGDAS-D e recibo de 
entrega da apuração mensal); 

8.21.8.5.3 Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
serão considerados as faixas aceitáveis para valores de taxas especificas para 
cada tipo de obra pública e para aquisição de materiais e equipamentos relevantes, 
sugeridas pelo Tribunal de Contas da União do Acórdão 2622/2013; 

8.21.8.5.4 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.21.8.5.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher para a contratação 
proposta, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006; 

8.21.8.5.6 Composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 
Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar; 

8.21.8.5.7 Os custos relativos a administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer 
outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão 
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

8.21.8.5.8 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um 
percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo 
anexo ao Edital. 

8.21.8.6 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 

8.21.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.21.10 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo 
apurado o valor da proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, 
que deverá ser disponibilizada também em arquivo editável (.xls ou xlsx.), 
devendo o licitante oferecer proposta na forma indicada. 

8.21.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

9.21 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.11 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.21.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.21.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.22 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992. 

9.23 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.23.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  

9.23.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

9.23.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.24 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

9.25 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 4.5.1 e 5.7 deste edital. 

9.25.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 089/2023.  

9.26 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.26.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.26.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

9.26.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

9.26.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

9.26.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

9.26.6 Que identifique o licitante. 

9.26.7 Apresentar coeficientes de insumos e/ou mão-de-obra insuficientes ou 
excessivos para compor a unidade dos serviços. Poderá ser feita análise 
comparativa dos coeficientes com as composições analíticas dos serviços 
conforme adotado no cálculo do orçamento referencial. 

9.26.8 Cotar serviço distinto do que fora previsto na planilha orçamentária de 
referência e/ou não cotar todos os serviços previstos na mesma. 

9.27 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.27.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado; 

9.27.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado. 

9.27.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 
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9.27.4 Nas contratações de obras e serviços de engenharia será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

9.28 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.29 Na hipótese do subitem anterior, o agente de contratação/comissão poderá 
fixar prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio 
de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 
Administração, além de outros documentos julgados pertinentes pela 
administração. 

9.30 Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

9.31 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da sua 
proposta.  

9.32 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato.  

9.33 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo prestador, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.33.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

9.33.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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9.34 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o licitante será convocado a 
encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, 
em prazo a ser definido pelo agente de contratação, nunca inferior a 02 (duas) 
horas, os documentos de habilitação abaixo discriminados, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do responsável pela licitação (art. 63, inciso II, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 

10.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3 Habilitação jurídica 

a) No caso de pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional, salvo quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura 
mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico 
para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa 
física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar; 

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

f) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

g) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

i) Sociedade cooperativa:  

i.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

i.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

i.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

i.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

i.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

i.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

i.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

i.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

j) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

l) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da 
pessoa. 

 
10.4. Participação de Consórcios  
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4.5.1. Tratando-se de obra com serviços de baixa variedade técnica, julga-se não 
haver necessidade de participação de licitante na forma de consórcio.  
 
10.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e outras que forem necessárias.  

i)  Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

g) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 
10.6. Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
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b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 
uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 
observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
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aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto 
desta licitação. 

c.4) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez 

Corrente (LC) ≥ XX, de Endividamento Geral (IEG) ≤ XX e Disponibilidade 

Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial da obra.  

c.4.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
10.7. Qualificação Técnica:  
 
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 
validade.  

d) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.  

e) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA, em plena validade 

f) Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
(indicadas), para fins de contratação, em consonância ao disposto no art. 67 da Lei 
nº14.133/21, também abaixo indicados: 

 
01 (um) Engenheiro e/ou arquiteto, devidamente registrado no CREA e/ou 

CAU.  
 

g) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

g.1) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.8. Exigências de habilitação 
 
10.8.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 
 
I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 
  
II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do §3º do art. 88 desta Lei; 
  
III – indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
  
IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso; 
  
V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
 
VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
  
10.8.2. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será 
avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 
 
10.8.3. Pertinente à comprovação da capacidade técnico-profissional, não serão 
considerados atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, por 
orientação proposta, prescrição técnica ou de qualquer ato de sua 
responsabilidade, tenham dado causa à aplicação de sanções, consistentes no 
impedimento ou declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar. 
 
10.8.4.  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
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individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
 
10.8.5.  Observado o disposto nos subitens 10.8.2. e 10.8.3, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de 50% das parcelas de que trata 
o subitem 10.8.4, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados: 
 
10.8.6. Abaixo segue a tabela dos serviços tidos como parcelas de relevância 

para execução do objeto licitado: 

PARCELAS DE RELEVÂNCIA 

SERVIÇOS UND QTD 50% 
QUANTID

ADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020 

 
M2 

 
4.743,44 

 
2.817,18 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

 
M 

 
1.614,19 

 
923,82 

10.8.7 Para efeito de comprovação de vínculo entre o profissional responsável 
técnico a que se refere o item 10.7, apontado pela licitante, serão aceitos os 
seguintes documentos: 
10.8.8 No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da 
licitante; 

10.8.9 No caso de Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 
individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
10.10.1 No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CCPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as 
folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em 
vigor, com a última alteração de salário; 
10.10.1.1 No caso de Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo 
CREA/CAU da Sede ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional 
como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro 
do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CCPS, em nome do profissional; ou Contrato 
Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem 
vínculo empregatício; 

10.10.1.2 Contrato de prestação de serviços;  
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10.10.1.3 Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica 
pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da 
empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado ou; 

10.10.1.4  Qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade. 

10.10.2 Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por 
Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por intermédio do 
responsável técnico, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, 
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução dos mesmos; 

10.10.3 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 
pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pela secretaria de 
obras e serviços públicos, e-mail:  sec.obras.cansancao@gmail.com de modo que 
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes; 

10.10.4 Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. Para realização da 
visita técnica os interessados deverão apresentar documento de identificação e 
termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim específico;  

10.10.5 O atestado de visita poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste que conhece as condições locais para execução do 
objeto e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 
técnicas ou financeiras com a contratante. Esta declaração deverá ser assinada em 
conjunto com o responsável técnico indicado a compor a equipe técnica e conforme 
atendimento do subitem 10.7.f; 

10.10.6 Apresentar relação explícita e declaração formal de disponibilidade 
para cumprimento do objeto da licitação relativo a: 

10.10.6.1 Instalações; 

10.10.6.2 Lista de equipamentos; 

10.10.6.3 Relação do pessoal técnico especializado com qualificação de cada 
profissional, acompanhada de declaração individual autorizando a empresa a incluí-
lo na equipe, firmada com data posterior à publicação deste edital, bem como 
comprovação de regularidade junto ao órgão competente, para os profissionais que 
assim a legislação exigir; 

10.11 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil. 

10.12 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

mailto:sec.obras.cansancao@gmail.com
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10.13 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos valores de cada consorciado; 

10.14 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos 
de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% dos 
documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
é cópia. 

10.15 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

10.16 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

10.17 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas; 

10.18 A habilitação será verificada por meio do sistema https://bll.org.br/ nos 
documentos por ele abrangidos; 

10.19 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir; 

10.20 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação; 

10.21 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, 
DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 

10.22 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto; 

10.23 A verificação no sistema https://bll.org.br/ somente será feita em relação ao 
licitante vencedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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10.24 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 

10.25 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes; 

10.26 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64), e do Decreto Municipal nº 089/2023; 

10.27 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

10.28 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.29 Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante 
decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do 
certame; 

10.30 A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante 
a juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, 
restando preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos 
documentos, o que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame; 

10.31 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contração/ comissão 
de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação; 

10.32 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital; 

10.33 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior; 

10.34 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015); 

10.35 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.10 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do prestador convocado, 
desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

11.12 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.  

11.13 O preço registrado, com a indicação dos prestador, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

11.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.  

11.15 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.16 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos 
previstos na minuta da ata de registro de preço, anexo ao edital. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.10 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 

12.10.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e   

12.10.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

12.11 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou prestadores registrados na ata.  

12.11.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
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12.11.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou prestadores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original.  

12.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  

12.12.1 (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou  

12.12.2 (b) quando houver o cancelamento do registro do prestador ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n. 089/2023. 

12.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá:  

12.13.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

12.13.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  

 

13 DOS RECURSOS 

13.10 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.11 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata; 

13.12 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.12.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

13.12.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 10 (dez) minutos; 

13.12.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.13 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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13.14 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

13.15 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos; 

13.16 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

13.17 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.19 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.20  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no (SETOR de LICITAÇÃO no Município de Cansanção-BA, no 
endereço AV TANCREDO NEVES N°636, CENTRO, CANSANÇÃO-BA. 

 

14 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.10 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente, 
que poderá:  

14.10.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

14.10.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

14.10.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  

14.10.4  ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação.  

14.11 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa.  

14.12 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

14.13  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados.  

 

15 DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA  
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15.10 A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o Município de 
Cansanção-BA no prazo de até 5 (cinco) dias corridos. O contrato incluirá as 
condições gerais estabelecidas no edital e outras especiais necessárias à fiel 
execução do objeto da presente Concorrência, nos termos da minuta contratual a 
qual integra o presente Edital para todos os efeitos legais e/ou convencionais. 

15.11 Atendidas as exigências legais a Administração do Município emitirá a 
Ordem de Serviço, para inicio em até 10 (dez) dias corridos contados da emissão 
do documento; 

15.12 A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e 
responsabilidade técnica, nos moldes da Lei n° 6.496/77, a matrícula da obra no 
INSS, se for o caso, bem como promover sua inscrição junto à Prefeitura Municipal 
de Cansanção-BA e apresentar lista de empregados alocados à obra/serviço, as 
devidas apólices de seguro de responsabilidade civil, e o registro da obra no CREA 
ou CAU, condições essas que, juntamente com a prestação das garantias 
contratual e/ou adicional, constituem condições obrigatórias ao pagamento da 1a 
medição dos serviços realizados.  

15.13 A execução da obra/serviço se fará sob a responsabilidade do Responsável 
Técnico indicado pela licitante vencedora, apresentado à Prefeitura Municipal de 
Cansanção-BA quando da assinatura do contrato.  

15.13.1 O profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam 
a gestão dos trabalhos, a interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e 
a Assessoria Técnica da Contratante ou quem por esta indicar, durante a execução 
do contrato e a integração de todos os serviços;  

15.13.2 A Contratada deverá manter um profissional engenheiro civil ou arquiteto 
no local da obra, com a finalidade de supervisionar, em nome da Contratada, a 
execução dos serviços objeto desta Licitação; e  

15.13.3 Os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar habilitados 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, pelo tempo necessário para a consecução 
completa do objeto contratado;  

15.14 A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da 
Assessoria Técnica da Contratante, a ser definida pela mesma.  

15.15 Com base no artigo 67, §3º, da Lei n° 14.133/21, a substituição do 
profissional responsável será admitida desde que por profissionais de experiência 
equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, sujeita à prévia aprovação 
da Contratante.  

15.16 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, 
sendo permitida a subcontratação parcial dos serviços, quando previamente 
autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas do objeto para as quais se 
exige capacitação técnica- profissional, que não poderão ser subcontratadas.  
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16 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.10 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

16.10.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 

16.10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

16.10.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

16.10.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.10.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

16.10.2.4 Deixar de apresentar amostra; ou 

16.10.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

16.10.3  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

16.10.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

16.10.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

16.10.5 Fraudar a licitação; 

16.10.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

16.10.6.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.10.6.2 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.10.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.10.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.11.1 Advertência; 

16.11.2 Multa; 

16.11.3 Impedimento de licitar e contratar; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

16.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.12.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.12.2 As peculiaridades do caso concreto; 

16.12.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.12.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.12.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de dez (10) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial; 

16.13.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

16.13.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

16.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa; 

16.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

16.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 
e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos; 

16.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021; 

16.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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16.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

16.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

16.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

16.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

16.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados; 

 

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.10 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital de concorrência 
eletrônica por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame; 

17.11 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, e-mail: copelcansancao.pmc@gmail.com 

17.12 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame; 

17.13 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

17.14 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação; 

17.15 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos 
e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:copelcansancao.pmc@gmail.com
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18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.10 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico oficial; 

18.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/ Comissão; 

18.12 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 

18.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação; 

18.14 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

18.15 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório; 

18.16 A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira 
responsabilidade da mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica 
extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 
14.133/93, na forma do Acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

18.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração; 

18.18 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

18.19 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

18.20 Os licitantes deverão apresentar as seguintes declarações:  

18.20.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. 

18.20.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  

18.20.3 Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 
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18.20.4 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

18.20.5 Declaração de Responsabilidade Técnica. 

18.20.6 O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei, e deverá ser assinada por representante legal da licitante ou por 
procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei.  

18.20.7 Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da 
certidão comprobatória do enquadramento conforme disposto no edital. 

18.20.8 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

18.20.8.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.  

18.21 Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, 
deverá ser providenciado pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da 
assinatura eletrônica emitida ou, ainda, deverá ser providenciada a 
apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da 
ICP-Brasil, quando solicitado pela Agente de Contratação.  

18.22 Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas 
em cartório ou por servidor público competente, mediante cotejo do documento 
original. 

18.23 Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem 
(copia/cola).  

O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://bll.org.br/, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço copelcansancao.pmc@gmail.com e no 
http://seven.net.br/prefeitura/pmc/arquivosportaltransparencia/?dir=uploads/ARQUIV
OS-DE-LICITACOES-EM-GERAL, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

18.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.24.1 ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico (juntamente com 
planilha orçamentária, composição de BDI, cronograma físico-financeiro, memorial 
descritivo e demais documentos pertinentes); 

18.24.2 ANEXO II .1 - Modelo de Proposta de Preço; 

https://bll.org.br/
mailto:copelcansancao.pmc@gmail.com
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18.24.3 Apêndice do Anexo II – Planilha de composição de Preços; 

 

18.24.4 ANEXO II.1- Minuta de Termo de Contrato; 

18.24.5 ANEXO  – Minuta da Ata de registro de Preco 

18.24.6 ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021); 

18.24.7 ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 
14.133/2021); 

18.24.8 ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de 
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

18.24.9 ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 

18.24.10 ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

18.24.11 ANEXO IX – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica. 

18.24.12 Anexo X – Modelo de Declaração de que o licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 

 

Cansanção, BA 19 de dezembro de 2025.  

 

 
 

SUITEBERG BELAU 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. O presente processo administrativo tem por objetivo o Registro de Preços 

(SRP) para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para execução de pavimentação em paralelepípedo nas zonas urbana 
e rural do município, com fornecimento de material, conforme especificações 
técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e projeto básico, 
fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 

1.2. A contratação encontra-se descrita conforme características, quantitativos, 
condições e especificações disciplinadas neste termo de referência e no Projeto 
Básico em anexo. 

 
 
1.3. Os serviços descritos acima são classificados como obra comum, obra 
objetivamente padronizável em termos de desempenho e qualidade, que implica 
intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das características originais de bem imóvel; conforme 
justificativa constante no Documento de Formalização da Demanda – DFD; neste 
sentido, prescreve o inciso XII, c/c com inciso XVII, ambos, do art. 6º da Lei nº 
14.133/2021.  
 

1.4. A modalidade da contratação será por meio de a Concorrência Eletrônico, 
juntamente com a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), haja vista 
o objeto ser categoricamente uma obra comum, por ser uma atividade privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente 
por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que 
inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 
características originais de bem imóvel -  inciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133/21. 
Cujo critério de julgamento será: menor preço global. 

1.2 – DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 
1.2.1. A definição do quantitativo, conforme detalhado no Projeto Básico, que segue 
em anexo, circunscreveu nível de precisão adequado, para caracterizar a obra 
pretendida, possibilitando a elaboração dos custos, em conformidade com as 
Normas, Procedimentos, Instruções e Especificações de Serviços e, Manuais 
Técnicos  e normas técnicas da ABNT e do CREA.  
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DISCRIMINAÇAO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS 

 
1.2.2. Para a solução em questão não será adotada o parcelamento, haja vista a 

possibilidade de elevado número de processos, contratos, o que pode onerar o 

trabalho da Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos 

e da dificuldade de controle e fiscalização, colocando em risco a economia de 

escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais 

vantajosa.  

  

1.2.3. A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando 

não houver o sincronismo das prestações de serviços no que se refere aos fluxos, 

que podem ser interrompidos por eventuais desarmonias entre os prestadores, 

prejudicando o cronograma da Administração.  

  

1.2.4. Assim, embora exista a possibilidade de separação em itens, há um alto risco 

de prejuízo à eficiência da operação, e consequentemente a eficácia dos resultados 

pretendidos. Além disso, com a contratação de um único prestador é possível 

realizar o dimensionamento adequado do objeto necessário para a execução dos 

trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência.  

  

1.2.5. Ademais, lidar com um único prestador diminui o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação, tempestividade e garantias. 

Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo.  

 

 1.2.6. Devido o objeto ser uma obra comum, onde cada etapa deve ser executada 

fielmente de acordo com as normas vigentes, parcelar o objeto pode prejudicar a 

eficiência na execução, visto que será necessária maior atenção do fiscal da obra, 

para garantir que as etapas sejam executadas de forma síncrona além de ter que 

lidar com múltiplos responsáveis técnicos de cada empresa, assim tornando mais 

difícil a detecção de um vício durante a execução do objeto, situação que resultará 

em prejuízo à Administração Pública e a população do município. 
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1.2.7. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.353.807,62 (sete milhões, 
trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 
Elaborado através de composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo 
e Índices de Construção Civil (Sinapi). Consoante com o art. 23, § 2º, alínea I, 
da Lei nº 14.133/21.   
 
1.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
 
1.3.1. Prazo de Execução do Contrato: será de 360 (trezentos e sessenta) dias. O 
início da contagem do prazo de execução contratual se dá por ocasião da 
emissão de Ordem de Serviço, devendo a contratada iniciar a execução do objeto 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da emissão do referido 
artefato, que será acompanhado do levantamento planialtimétrico da área onde a 
obra será executada. 
 
 
1.3.2. Prazo de Vigência da Contratação: será de 360 dias. A vigência contratual 
será iniciada da assinatura da Ata/Contrato, observado o artigo 105 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021; ainda que anterior ou posterior da publicação da íntegra do 
Contrato no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) de que trata o art. 
94 da Lei nº 14.133/21.  
 
1.3.2.1 Local de execução do objeto: 
 
1.3.2.1.1. Zona urbana: Bairros Água Branca, Batedeira, Cascavel, Alto São 
Borges, Centro, Lagoa dos Cavalos, Populares I, Populares II, Santo Antonio, 
Sobradinho, Laje da Tapera I, Laje da Tapera II. 
 
1.3.2.1.2. Zona rural: Povoados Alto Bonito, Alto Lindo, Angico, Aroeira, Baixa da 
Laje, Barrocas, Bela Vista, Cacimbas, Cadeirãozinho, Caetano, Caldeirão Coberto, 
Caldeirão dos Vaqueiros, Capoeiras, Cedro, Deixaí, Jatobá, Junco da Laje Nova, 
Lagoa da Baixa, Lagoa da Roça, Lagoa das Moças, Lagoa de Duas Mães, Lagoa 
do Curral, Lagoa do Frade, Lagoa do Meio, Lagoa Salgada, Laje da Gameleira, Laje 
Nova, Lajes, Mandacaru, Monteiro de Cima, Nova Esperança, Nova Vida, Novo 
Acordo, Pocinhos, Ponta da Banca, Riacho das Pedras, Santo Ambrósio, São 
Domingos, São Miguel, Serra do Meio, Sítio das Flores, Sítio do Félix, Tamanduá, 
Tanque da Gameleira, Vargem Comprida. 
 
1.3.2.1.3. Para cada local, será disponibilizado pela contratante o quantitativo a 
ser executado, juntamente com o levantamento planialtimétrico da área. 
 
 
1.3.3 Nos termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, ipsis litteris:  
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Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato.  
 
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa 
do contratado: 
 
 I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele 
as respectivas sanções administrativas; 
 
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato 
e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

 
1.3.3.1. Fica estabelecido a prorrogação automática dos prazos de vigência do 
contrato quando o objeto não for concluído no período firmado, uma vez que 
o prazo de execução da obra é o limite temporal para o cumprimento da 
obrigação. 
 
1.3.3.2. A prorrogação automática do contrato deverá ser formalizada mediante 
termo aditivo no qual deverá constar a alteração da data, prazo ou cronograma 
previsto no contrato, mesmo após a data de encerramento do contrato original, visto 
que o aditamento terá natureza declaratória. Registe-se que, tal medida deverá ser 
adotada até a conclusão do objeto seja atingida.  
 
1.3.3.3. A dilatação instantânea do prazo não exime a 
Administração/CONTRATANTE de realizar fiscalização periódicas para avaliar a 
execução do objeto contratado para verificar se houve responsabilidade da 
CONTRATADA no atraso da execução das obras. Havendo indícios de 
descumprimento de cláusula contratual deverá a Administração promover a 
abertura de Processo de Apuração de Responsabilidade para a definição de 
possíveis sanções administrativas cabíveis.  
 
1.3.3.4. Dessa forma, o prazo de execução somente será extinto quando o objeto 
do contrato for definitivamente entregue a CONTRATANTE e as demais obrigações 
fixadas em aditivos contratuais, se for o caso, forem plenamente satisfeitas. 
 
1.3.4. Em caso de inexecução tempestiva do contrato, ensejará em inadimplemento 
da obrigação, sendo a CONTRATADA constituída em mora, consoante dispõe o 
art. 111, Parágrafo Único, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  
 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
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1.5. Local da obra:  
 
Zona urbana: Bairros Água Branca, Batedeira, Cascavel, Alto São Borges, Centro, 
Lagoa dos Cavalos, Populares I, Populares II, Santo Antonio, Sobradinho, Laje da 
Tapera I, Laje da Tapera II,  
 
Zona rural: Povoados Alto Bonito, Alto Lindo, Angico, Aroeira, Baixa da Laje, 
Barrocas, Bela Vista, Cacimbas, Cadeirãozinho, Caetano, Caldeirão Coberto, 
Caldeirão dos Vaqueiros, Capoeiras, Cedro, Deixaí, Jatobá, Junco da Laje Nova, 
Lagoa da Baixa, Lagoa da Roça, Lagoa das Moças, Lagoa de Duas Mães, Lagoa 
do Curral, Lagoa do Frade, Lagoa do Meio, Lagoa Salgada, Laje da Gameleira, Laje 
Nova, Lajes, Mandacaru, Monteiro de Cima, Nova Esperança, Nova Vida, Novo 
Acordo, Pocinhos, Ponta da Banca, Riacho das Pedras, Santo Ambrósio, São 
Domingos, São Miguel, Serra do Meio, Sítio das Flores, Sítio do Félix, Tamanduá, 
Tanque da Gameleira, Vargem Comprida 
 
1.4. CRITÉRIOS PARA EXEQUIBILIDADE E ENQUADRAMENTO DAS VIAS 
PARA EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
1.4.1. Após a conclusão do procedimento licitatório, a contratada receberá do 
contratante a indicação das localidades e vias que apresentam necessidade de 
intervenções com a execução de obras de pavimentação. 
 
1.4.2.  Os critérios técnicos a serem observados para enquadramento das vias são: 
 
a) A via deverá ser integralmente pública, conforme declaração detalhada emitida 
pela Prefeitura Municipal, indicando as coordenadas geográficas (UTM) do início e 
fim da via, bem como a confirmação de que a mesma é de domínio público. 
 
b) A via deverá ser de utilização local, já consolidada, ou seja, apresentar boas 
condições de trafegabilidade para tráfego leve (trânsito de pedestres, veículos de 
passeio e veículos comerciais leves), não sendo permitido o enquadramento caso 
a via necessite de estudos de tráfego, estudos de cargas, ensaios geotécnicos ou 
quaisquer outros estudos técnicos prévios à execução dos serviços. 
 
c) A via deverá apresentar topografia compatível, ou seja, com baixa declividade, 
com índice de inclinação ≤ 8%, de maneira que a drenagem seja superficial. A via 
não poderá ser considerada “enquadrada” em caso de necessidade de execução 
de drenagem profunda, elevação ou rebaixamento do greide. 
 
d) o Subleito da via não poderá apresentar material de 3ª categoria na superfície 
(rocha sã, matacões maciços ou blocos de rocha que exigem o uso contínuo de 
explosivos para serem extraídos e reduzidos), não sendo permitido o 
enquadramento em caso de necessidade de utilização de quaisquer artifícios para 
retirada ou explosão de rochas. 
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1.4.3. A equipe técnica do Departamento de Engenharia do município ficará 
responsável por definir se a via está ou não enquadrada, e se a mesma cumpre 
com os critérios técnicos mencionados acima. 
 
1.4.4. Caso alguma via indicada, não atenda a todos os requisitos de 
“enquadramento”, a mesma será substituída por outras vias que atendam aos 
critérios técnicos estabelecidos. 
 
1.4.5. A via indicada deverá, no evento de início de execução da execução da obra, 
possuir rede coletora de esgoto e rede de abastecimento de água potável, com o 
objetivo de evitar interferências durante a execução do objeto. 
 
1.4.6. Os materiais do subleito da via devem apresentar CBR (Índice de Suporte 
Califórnia) superior ou igual a 2%, medida no ensaio C.B.R, caso a amostra 
apresente um índice inferior, a via deverá ser substituída por outra. A medida visa 
eliminar a necessidade de intervenções como o reforço do subleito. 
 
Nota: O estabelecimento dos critérios de “enquadramento”, acima dispostos, visa 
possibilitar a elaboração de projeto executivo padronizado, assim eliminando 
fatores como a complexidade técnica e operacional, assim possibilitando a 
padronização total do objeto. 
 
Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Padronizar um projeto implica 
uniformizar os serviços, os materiais e os demais componentes do ambiente 
construído, de modo que englobe as especificações desses elementos e os 
procedimentos para sua execução. 
Um ambiente construído padronizado gera uma expectativa de que com as 
repetições de sua execução os resultados atingidos serão sempre semelhantes em 
relação à estética (aparência geral), às dimensões, aos serviços que o compõe e 
ao resultado relativo ao desempenho da construção. 
A padronização exige, portanto, um modelo de projeto composto por um conjunto 
de informações previamente definidas”. 
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 
2.1. Conforme o índice populacional do município aumenta a cada ano, com alta de 
11,2% na ultima década (fonte: Censo Demográfico realizado pelo IBGE). Com isso 
vem ocorrendo exponencialmente a construção de novas residências em locais 
antes desabitados, como em bairros distantes do centro do município, mas ainda 
localizado na zona urbana, e notadamente nos povoados e assentamentos na zona 
rural do município. Parte significativa desses munícipes opta por construírem suas 
residências nestes locais distantes da sede do município, devido o custo para 
aquisição de terreno ser menor, assim resultando em maior taxa de povoamento, 
em bairros e povoados longínquos em relação à região central da sede do 
município.  
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2.2 Uma das consequências geradas pelo evento exposto acima, é o surgimento 
novos logradouros como novas ruas e, até mesmo, novos bairros, como também a 
ampliação de Ruas e Bairros já existentes, devido a quantidade significativa de 
construção de novas residências. Cabe registrar que grande parte dos logradouros 
citados acima já possuem sistema de abastecimento de água potável, sistema de 
esgotamento e sistema de iluminação públicas, mas são carentes de infraestrutura 
de pavimentação. 

 
2.3. Cabe registrar que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, é 
diretamente responsável por fomentar o desenvolvimento urbano em todo o 
território do município. Diante da consequência exposta no parágrafo anterior, 
identificou-se a necessidade de executar ações como obras e serviços de 
engenharia com anseio de oferecer os padrões mínimos de infraestrutura urbana 
aos munícipes residentes nestas localidades longínquas. 

 
 

2.4. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar 
que caracterizou a melhor solução para satisfazer o interesse público pretendido, 
ponderando-se a avaliação técnica e econômica da contratação, conforme dispõe 
o art. 18, §1° da Lei 14.133/2021. 
 
2.6. O presente termo de referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto municipal nº 089/2023. 
 
2.6.A execução dos trabalhos do objeto contratual, atenderá integralmente ao 
disposto nas especificações de serviços Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
devidamente atualizadas, que definem a sistemática a ser empregada na 
execução de obras de construção de praças de eventos e pavimentação de vias, 
estabelecendo, ainda, os requisitos concernentes à aptidão dos materiais para 
uso, aos equipamentos empregados e à qualidade executiva dos serviços, além 
das condições de conformidade e de medição dos mesmos. 
 
2.7. A contratação, via CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO, é a opção da 
modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, 
concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse 
modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido 
para a realização do serviço, que visa à consecução do interesse público. 
 
2.8. Justifica-se a utilização do Sistema Registro de Preços, devido a 

necessidade de execução de forma parcelada e frequente do objeto deste 

termo de referencia em virtude da sua natureza e da expansão contínua de 

novas moradias em todas as regiões do município, igualmente por se tratar de 

demanda repetitiva e frequente para esta administração que almeja executar 
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ações para promover o desenvolvimento da infraestrutura de pavimentação em 

todas as localidade do Município de forma eficiente e vantajosa 

economicamente. Baseado no que preconiza Art. 111, inciso I e II, do Decreto 

municipal nº. 089/2023, para a contratação em tela, a metodologia mais 

vantajosa para a administração é a utilização do Sistema de Registro de 

Preços. 

 

Art. 111. É permitida a adoção do Registro de Preços (RP) 

para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de 

engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

§ 1º O RP poderá ser adotado quando julgado pertinente 

pela Administração, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver 

necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, por quantidade de 

horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime de 

tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade, via a compra centralizada; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

 

2.9. De início, cumpre destacar que o plano de contratações anual se trata de 

um artefato de caráter “preferencial” e não “obrigatório”, conforme o art. 12, 

inciso VII e art, 18, caput, §1º, II, todos da Lei nº 14.133/2021. A ausência do 

Plano de Contratação Anual no Município não ocasiona nenhum prejuízo à 

administração, pois reitere-se que o dispositivo legal o trata como “preferencial” 

e não obrigatório. Ademais, é necessário ratificar que este Ente sempre pautou 

e pauta suas contratações públicas em planejamento interno, operacional, e 

global, realizado por todas as unidades demandantes. Referido planejamento 

dá base a um calendário das compras públicas municipais, que traz 

mecanismos de governança e sobretudo efetividade em prol do interesse 

público 
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2.10. A contratação do objeto licitado poderá ser efetivada mediante formalização 

de contrato, vinculado à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a 

legislação pertinente, bem como Decreto municipal nº. 089/2023. 

 

2.11. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, 

constante no anexo do edital. 

 
2.1 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
2.1.1. Diante da problemática exposta no tópico necessidade da contratação, a 
solução adotada engloba a contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia, para a execução de obra de pavimentação em paralelepípedo nos 
diversos bairros na zona urbana e nos diversos povoados e assentamentos na zona 
rural do município. 
 
2.1.2. Após análise criteriosa das opções disponíveis no mercado para solucionar 
a necessidade administrativa do presente processo administrativo, observou-se 
que a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia através 
do Sistema de Registro de Preços, é a opção que gerará os melhores resultados 
no requisito de eficiência no uso dos recursos financeiros, bem como a entrega de 
obras com os padrões de qualidade aceitáveis aos munícipes de Cansanção. 

 
2.1.3. Cabe registrar que o uso do SRP é devido às características singulares da 
necessidade administrativa, pois o objeto trata-se de obra padronizável de baixa 
complexidade, Demandada pela Administração Municipal de forma fracionada e 
frequente. É importante enfatizar que a adoção do Sistema de Registro de Preços, 
para a presente contratação permitirá ganhos em escala em se tratando de 
eficiência administrativa, pois, será possível executar o objeto de forma satisfatória 
nas múltiplas localidades do município, com a realização de apenas um processo 
administrativo, assim economizando recursos humanos e entregando a solução 
(obra) aos munícipes no menor tempo possível. 

  
2.1.4.  É importante salientar que a execução da obra por empresa especializada 
em serviços de engenharia, possibilitará a execução do objeto com os padrões de 
qualidade previstos no projeto básico, visto que o contratado terá de seguir 
fielmente as normas da ABNT e do CREA, durante a prestação do serviço. Situação 
que beneficiará este ente, visto que não serão necessárias futuras intervenções 
como manutenções ou reparos no objeto de forma prematura devido à realização 
incorreta de etapas durante a execução do objeto.   
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2.1.5. Optou-se pela contratação em regime de execução: empreitada por preço 
unitário, tendo em vista vantagens como a flexibilidade para ajustar quantitativos, 
pois o pagamento é feito pelo que é efetivamente executado, o que reduz o risco 
para o contratado, e um maior controle por parte da Administração Pública na 
execução da obra, que paga por itens específicos e medidos, sendo ideal para 
projetos onde as quantidades não são totalmente precisas, como é o presente caso 
devido o objeto necessitar ser executado em diversas localidades do município. 
 
2.1.6. Após a realização do processo licitatório, será disponibilizado à empresa 
vencedora, o Projeto Executivo com todos os elementos necessários para 
execução da obra, que será elaborado pela equipe técnica do Departamento de 
Engenharia do Município, obedecendo às premissas estabelecidas no tópico 
“CRITÉRIOS PARA EXEQUIBILIDADE E ENQUADRAMENTO DAS VIAS”, 
critérios estes que possibilitaram a padronização dos serviços e eliminação de 
fatores como a complexidade técnica e operacional. Assim cumprindo os preceitos 
estabelecidos no Art. 85 da Lei 14.133/2021, que trata sobre a execução de obras 
e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços. 
 
2.2 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.2.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional 

com força de compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro 

de Preços – ARP. 

  

2.2.2.  Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção 

das condições de regularidade demonstrada na habilitação. 

2.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Público. 

2.2.4. O(s) órgão(s) participantes da ata serão os seguintes: Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Público. 

2.2.5.  A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação 

para assinar a ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

2.2.6. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser 

prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu 

transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela 

Administração. 

2.2.7. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 

remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 

determinados no edital. 
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2.2.8.  A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade e vigência por 1 (um) ano, 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá 

ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, 

podendo, neste caso, ter seu quantitativo originalmente previsto renovado, desde 

que: 

I – a possibilidade de renovação tenha sido expressamente prevista no edital  

II – a prorrogação ocorra dentro do prazo legal e da vigência estabelecida; 

III – a vantajosidade econômica da prorrogação seja comprovada mediante 

justificativa  

2.2.9.  Prevê-se a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de 

Preços para serviços, com renovação do quantitativo originalmente registrado, 

nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, que admite a prorrogação quando 

prevista no edital e no instrumento convocatório, e em conformidade com o Parecer 

AGU nº 00002/2024, que consolidou o entendimento de que tal renovação não 

configura acréscimo quantitativo, mas repetição do objeto originalmente pactuado. 

2.2.10.  A medida justifica-se pela natureza continuada da demanda por serviços 

e pelo dever da Administração de assegurar a continuidade da prestação, 

evitando a interrupção de atividades essenciais e garantindo o atendimento ao 

interesse público. Ademais, essa previsão atende ao princípio do planejamento 

(arts. 5º e 12, II, da Lei 14.133/2021), permitindo que a Administração avalie 

previamente os impactos financeiros, a necessidade real do serviço no período 

prorrogado e a vantajosidade econômica da medida. 

2.2.11.  Por fim, essa previsão garante maior segurança jurídica e transparência, 

vinculando o ato de prorrogação às condições previamente definidas no edital e na 

ata, com análise técnica, vantajosidade comprovada e decisão formal em processo 

administrativo instruído com parecer jurídico, em consonância com a legislação 

e as orientações de controle externo. 

2.2.12. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o 

instrumento de contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei n° 14.133/2021. 

2.2.12.  A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 
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2.2.13. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, 

dentre suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o 

objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços 

unitários de mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de 

entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença 

percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

2.2.14. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não 

Participante, observada a legislação vigente. 

2.2.15. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento 

convocatório e registrados na ARP. 

2.2.16. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
 
4.1. Sustentabilidade  
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, baseados no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis:  
 
4.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios indicados abaixo, conforme 
o caso:  
 

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerado pela 
execução da obra contratada; 

b) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais; 

c) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

d) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive 
por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras 
contratadas; 

e) Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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f) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 
inanimados que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA;  

g) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;  

h) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos 
durante a execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de 
alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de 
catadores de materiais recicláveis;  

i) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso 
na impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilização de 
fonte ecológica recomendada pela Superintendência da Gestão e Inovação. 

j) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou 
neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de 
fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPIs necessários, 
tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 
protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos 
cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas 
integridades físicas;  

k) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 
ferramentas digitais e/ou virtuais;  

l) Atendimento às Instruções de Serviços compactuadas pelo CREA/ 
CONFEA.  

m) Adquirir recursos minerais, como: brita, areia e/ou cascalho, de empresas 
com licença ambiental devidamente registrada nos órgão reguladores, afim 
de evitar impactos ambientais devido a extração ilegal de recursos minerais. 

 
 
 
4.4. Habilitação jurídica:  
a) No caso de pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional, salvo quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura 
mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico 
para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa 
física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar; 

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

f) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

g) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

i) Sociedade cooperativa:  

i.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

i.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

i.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

i.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

i.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

i.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

i.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

   

 54 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

i.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

j) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

l) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da 
pessoa. 

 
4.5. Participação de Consórcios  
4.5.1. Tratando-se de obra com serviços de baixa variedade técnica e 
complexidade operacional simples, julga-se não haver necessidade de participação 
de licitante na forma de consórcio. Por se tratar de obra comum a participação de 
consórcios poderá aumentar os riscos durante a execução do objeto de forma 
desnecessária, visto que ocorrerá a execução do objeto por mais de uma empresa. 
 
 
4.6. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e outras que forem necessárias.  
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i)  Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

g) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 
4.7. Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
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LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 
uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 
observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto 
desta licitação. 

c.4) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez 

Corrente (LC) ≥ XX, de Endividamento Geral (IEG) ≤ XX e Disponibilidade 

Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial da obra.  

c.4.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
 
4.8. Qualificação Técnica:  
 
 
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 
validade.  
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d) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.  

e) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade. 

f) Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
(indicadas), para fins de contratação, em consonância ao disposto no art. 67 da Lei 
nº14.133/21, também abaixo indicados: 

f1) 01 (um) Engenheiro e/ou arquiteto, devidamente registrados no CREA 
e/ou CAU.  
 
f2) Não será admitido que um mesmo profissional indicado como 
responsável técnico participe de mais de uma proposta apresentada por 
licitantes diversos.  
 

g) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

g.1) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

g.2) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

g.2.1) Execução de obra de pavimentação em paralelepípedo ou bloco 

intertravado com bloco retangular.  

g.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

g.3.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 

g.3.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
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h) Comprovação de capacitação técnico-operacional, que demonstre a aptidão 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um 
ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo, 
conforme o art. 67, § 1º “A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas 
as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total estimado da contratação”. 

 

 
4.8.1. Exigências de habilitação 
 
4.8.1.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 
 
I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 
  
II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do §3º do art. 88 desta Lei; 
  
III – indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
  
IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso; 
  
V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
 
VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
  
4.8.1.2. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será 
avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
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4.8.1.3. Pertinente à comprovação da capacidade técnico-profissional, não serão 
considerados atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, por 
orientação proposta, prescrição técnica ou de qualquer ato de sua 
responsabilidade, tenham dado causa à aplicação de sanções, consistentes no 
impedimento ou declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar. 
 
4.8.1.4.  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
 
4.8.1.5.  Observado o disposto nos  subitens 4.8.1.1. e 4.8.1.3, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de 50% das parcelas de que trata 
o subitem 4.8.1.3, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados: 

 
 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 
 
 

 
4.8.1.6.  A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data 
prevista para a entrega da proposta, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica para execução de serviço de características semelhantes às do objeto 
desta licitação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira 
de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato 
de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a 
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de 
integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a 
esta adjudicado ou qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade. 

4.8.1.7. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
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admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

4.8.2. Equipe mínima 

4.8.2.1. A equipe técnica mínima exigida para execução da obra conforme lista 
a seguir: 
 
I - Administração: 

 
a) Engenheiro - Profissional com a função de coordenar atividades relativas à 

obra no local e se responsabilizará tecnicamente pela execução dos 
serviços; 

 
4.8.3. Equipamentos mínimos 

4.8.3.1. A executante deverá declarar que dispõe dos equipamentos mínimos 

necessários para a execução do serviço pretendido no prazo estabelecido. 
 
 
4.9. A empresa contratada somente poderá subcontratar a execução de partes do 
contrato a terceiros, mediante autorização prévia do contratante, sem nenhum 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, conforme art. 122 da Lei nº 
14.133/21.  
 
4.10. Da Garantia da Proposta. 
 
4.10.1. Não será exigida garantia da proposta. 
 
 
4.11. Da garantia de execução. 
 
 
4.11.1 Não será exigida garantia do contrato. 
 
4.12. Garantia Adicional  
4.12.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA. Assim, caso opte pela modalidade seguro-
garantia, é obrigatório que a ADJUDICATÁRIA contrate a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato.  
 
4.12.2. Em razão da contratação de obras e serviços de engenharia, necessária a 
apresentação da garantia adicional da ADJUDICATÁRIA cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
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à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis na forma do art. 59, §5º da Lei nº 14.133/21. 
 
4.13. Vigência da Garantia do serviço de obras:  
4.13.1. O prazo de garantia dos serviços de obras e serviços de engenharia está 
disciplinado no art. 618 do Código Civil/2002, combinado com o disposto no art. 
140, §6º da Lei 14.133/2021, in verbis: 

 
“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 
construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e 
execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 
(cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim 
em razão dos materiais, como do solo.” (negrito nosso)  
Art. 140. O objeto do contrato será recebido [...]  
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva 
pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias." 

 
 
4.14. Vistoria  
4.14.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia.  
 
4.14.2. As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pelo 
Departamento de Engenharia do Município, sendo acompanhadas por um 
Engenheiro da mesma unidade que certificará a visita, expedindo o atestado de 
visita que contenha informações técnicas das obras.  
 
4.14.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 
e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria.  
 
4.14.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à 
Secretaria Municipal de Obra e Serviços Públicos. 
 
4.14.5. Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em 
substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável 
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técnico do licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não 
utilizará deste para efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar 
avenças técnicas ou financeiras com o município de Cansanção – BA.  
 
4.14.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações. 
 
 
5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da emissão da ordem de 

serviço. 

5.1.2. Os métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução da obra estão descritos no Projeto Básico. 

5.2. Local da obra. 

Zona urbana: Bairros Água Branca, Batedeira, Cascavel, Alto São Borges, Centro, 
Lagoa dos Cavalos, Populares I, Populares II, Santo Antonio, Sobradinho, Laje da 
Tapera I, Laje da Tapera II. 
 
Zona rural: Povoados Alto Bonito, Alto Lindo, Angico, Aroeira, Baixa da Laje, 
Barrocas, Bela Vista, Cacimbas, Cadeirãozinho, Caetano, Caldeirão Coberto, 
Caldeirão dos Vaqueiros, Capoeiras, Cedro, Deixaí, Jatobá, Junco da Laje Nova, 
Lagoa da Baixa, Lagoa da Roça, Lagoa das Moças, Lagoa de Duas Mães, Lagoa 
do Curral, Lagoa do Frade, Lagoa do Meio, Lagoa Salgada, Laje da Gameleira, Laje 
Nova, Lajes, Mandacaru, Monteiro de Cima, Nova Esperança, Nova Vida, Novo 
Acordo, Pocinhos, Ponta da Banca, Riacho das Pedras, Santo Ambrósio, São 
Domingos, São Miguel, Serra do Meio, Sítio das Flores, Sítio do Félix, Tamanduá, 
Tanque da Gameleira, Vargem Comprida 
 



 

 

   

 63 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta. 

5.2. Especificação da garantia da obra (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

5.3.1 O prazo de garantia contratual da obra, será de, no mínimo 05 (cinco) 

anos,  contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto, conforme o art. 140, §6º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

5.7. Cronograma de realização dos serviços: deverá ser aquele estabelecido no 
cronograma físico-financeiro proposto pela Administração, que segue em anexo. 
 
5.8. A execução de cada etapa deverá atender às Especificações indicadas pelas 
Normas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, mantendo-se integralmente 
atendidas durante todo o período do contrato.  
 
5.9. Para a perfeita execução da obra, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e devida qualidades, promovendo sua substituição quando necessário.   
 
5.10. Deverão ser considerados os requisitos concernentes ao projeto de 
engenharia, aos materiais, equipamentos, controle de qualidade, condições de 
conformidade e não conformidade, dentre outros critérios, satisfazendo aos 
requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT e do CREA. 
 

6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
nº. 089/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Preposto 
 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 
 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante todo o período de execução da obra. 
 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
 

6.9.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e 
fiscalizada pela servidora NAIJARA PASSOS DE JESUS, matrícula nº. 217099, 
dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado – servidor RHUAN 
BELAU RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 215545, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 

6.10. O fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
6.11. O fiscal do contrato/ata anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 

6.13. O fiscal do contrato/ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato.  
 

6.15. O fiscal do contrato/ata comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual. 
 
6.16. O fiscal do contrato/ata verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
 

6.18. O gestor do contrato, será o servidor SUITEBERG BELAU, matrícula nº 
215547, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
 
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  
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6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
  
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
 
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
 
7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
 
7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos minerais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelos fiscais de contrato/ata, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.5. O fiscal do contrato/ata realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 
 
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
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se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 
7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de 
contrato quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
 
7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 

7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 

7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
 

7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 
 
7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
 

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
 

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 05 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 
 

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021 
 

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

7.23. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
 

7.24. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
 

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
 

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.  
 
 

Prazo de pagamento 
 
7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção 
monetária. 
 

Forma de pagamento 
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7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
 

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

8 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVICO  
 
8.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais 
vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência e 
do edital. 
 

8.2. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade Concorrência Pública, sob a forma eletrônica, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
 

I - Modalidade: Concorrência Pública 
II - Regime de execução: empreitada por preço unitário. 
III - Critério de julgamento: menor preço 
IV - Valor máximo estimado: R$ 7.353.807,62 (sete milhões, trezentos e cinquenta 
e três mil, oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 
V – Modo de disputa: aberto. 
 
9 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.353.807,62 (sete milhões, 
trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 
elaborado através de composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo 
e Índices de Construção Civil (Sinapi). Consoante com o art. 23, § 2º, alínea I, 
da Lei nº 14.133/21.   
 

9.2 – INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 
PROPOSTA.  
 

9.2.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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9.2.3.1. Referência de Preços: o orçamento a que se refere o art. 23, §5º, da Lei 
14.133/2021 teve como referência de preços o mês de MAIO de 2025, o qual 
foi elaborado segundo as premissas da composição de custos unitários 
menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custo e Índices de Construção Civil (Sinapi). Consoante com 
o art. 23, § 2º, alínea I, da Lei nº 14.133/21. 
 

9.2.4. Os Custos de Administração Local, Manutenção do Canteiro, Mobilização de 
Equipe e Equipamentos e Instalação de Canteiro foram dimensionados a partir do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices de Construção Civil 
(Sinapi). 
 
9.2.5. Para os serviços e insumos não contemplados no banco referencial foram 
utilizados outros bancos referenciais outorgados por órgãos da administração 
pública (SINAPI, ORSE entre outros), apropriação e utilização de composições 
próprias. 
 
9.2.6. Importa evidenciar que as quantidades, as Distâncias Médias de Transportes 
(DMT), as soluções adotadas nos projetos e as definições de insumos comerciais 
consideradas nas composições de custo unitário do presente orçamento foram 
definidos no âmbito do projeto.  
 
9.2.7. O Orçamento teve como base norteadora todas as premissas levantadas e 
apresentadas na planilha de quantidades levantada pela equipe de projeto.  
 
9.2.8. Foram consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas Indiretas 
(BDI) sobre o Custo Direto do serviço:  
 
9.2.10. BDI: 24,23% (vinte e quatro vírgula vinte e três por cento) para Construção 
de Rodovias e Ferrovias. 
 
9.2.11. Na elaboração da proposta de preço é necessário que o licitante apresente 
o VALOR GLOBAL, no MÊS-BASE DO ORÇAMENTO DE MAIO DE 2025, em 
moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas, inclusive aquelas relativas 
a taxas, tributos, encargos sociais que influem direta e indiretamente no custo da 
elaboração dos Projetos Básico e Executivo e na Execução das Obras.  
 
9.2.12. É necessário que o licitante apresente o Cronograma Físico-Financeiro e 
os Critérios de Pagamento, com estrutura de acordo com os modelos 
disponibilizados nos Anexos deste Termo de Referência, respectivamente, 
adaptado à proposta.  
 
NOTA 1: Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI não 
deverão ser apropriados os percentuais de IRPJ e CSLL, consoante Acórdão 
325/2007 – TCU/Plenário.  
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NOTA 2: É de inteira responsabilidade da licitante obter informações sobre a 
incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas a fornecimento 
nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 
desconhecimento de incidência tributária ou outras correlatas.  
 
NOTA 3: O licitante que apresentar a proposta mais vantajosa deverá reelaborar e 
apresentar à comissão, no prazo previsto no Edital, o Cronograma Físico-
Financeiro e os Critérios de Pagamento, de acordo com os modelos constantes 
ANEXOS neste Termo de Referência, respectivamente.  
 
NOTA 04: O prazo de elaboração e apresentação da proposta será fixado no Edital, 
haja vista o nível de detalhamento do Projeto Básico de Engenharia disponibilizado, 
o qual permite um bom estudo do caso, e a apresentação da proposta com bom 
nível de confiabilidade técnica e financeira.  
 
NOTA 05: Decorridos 60 dias, a contar da data da entrega da proposta, sem 
convocação para assinatura do contrato ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

10.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  

10.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 

controle e de administração do Registro de Preços (RP), em especial: 

10.1.1.1 - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, 

quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em 

conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

10.1.1.2 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

10.1.1.3 - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de 

consumo, promover a adequação dos termos de referência encaminhados para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa 

total de quantidades da contratação;  

10.1.1.4 - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação 

e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas 
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pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra 

centralizada; 

10.1.1.5 - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua 

concordância com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de 

referência, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente; 

10.1.1.6 - promover os atos necessários à instrução processual para a realização 

do procedimento licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da 

ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

10.1.1.7 - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 

10.1.1.8 - gerenciar a ata de registro de preços; 

10.1.1.9 - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 

registrados; 

10.1.1.10 - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não 

tenham manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

10.1.1.11 - verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de 

preços atendem ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 

10.1.1.12 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação 

direta; 

10.1.1.13 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; e 

10.1.1.14 - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias 

para o órgão ou a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada  

10.1.1.15. Os procedimentos de que tratam os itens 10.1.1.1 a 10.1.1.4 serão 

efetivados anteriormente à elaboração do edital.  

10.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 

órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam 

os itens 10.1.1.4 e 10.1.1.7. 

10.1.1.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados 

exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 
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10.1.1. 18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, 

quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não 

tenha sido finalizada a consolidação de que trata o item 10.1.1.3. 

10.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por 

manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 

10.2.1 - registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, 

acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de 

preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

10.2.2 - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

10.2.3 - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se 

refere o item 10.2.1  e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 

locais e regionais; 

10.2.4 - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, 

sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento 

licitatório; 

10.2.5 - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade 

gerenciadora, as atividades previstas nos itens 10.1.1.1 a 10.1.1.4; 

10.2.6 - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2.7 - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a 

contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 

valores praticados; 

10.2.8 - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 

prestador e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 

contratuais; 

10.2.9 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as 

ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e 

10.2.10 - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu 

órgão ou à sua entidade.  

10.3. Das obrigações do prestador de serviços. 

10.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de 

Empenho ou outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes.  

10.3.2. Atender, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as convocações para 

retirada da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

10.3.3. Atender a todos os pedidos de prestação de serviço, não se admitindo 

procrastinação em função de pedido de revisão de preço.  

10.3.4. Realizar a execução do objeto no prazo, local e condições estabelecidos, 

cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP.  

10.3.5. Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer 

deterioração, readequando-o sempre que for o caso.  

10.3.6. O prestador deverá garantir a qualidade do objeto executado mesmo após 

o vencimento desta ARP.  

10.3.7. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 

execução do objeto, nos termos do edital e da legislação aplicável.  

10.3.8. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de 

habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase 
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licitatória e/ou assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, 

renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor 

competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, quando 

solicitadas.  

10.3.9. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração 

de dados cadastrais para atualização.  

10.3.10. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como 

outras legalmente exigidas.  

10.3.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 

securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 

seu pessoal necessário à execução da obra.  

10.3.12. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade 

Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta 

ARP, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução 

ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e 

Órgãos Participantes.  

10.3.13. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

  

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

  

11.1.1.executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, Projeto 

Básico em anexo e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 
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11.1.2.reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

  

11.1.3.arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

  

11.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

  

11.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar 

devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 

  

11.1.7.responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

  

11.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 

da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 

for o caso; 

  

11.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

execução do objeto; 

  

11.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

  

11.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação; 

  

11.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

  

11.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 

Termo de Referência e Projeto Básico em anexo. 

  

11.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  

  

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

   

12.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

  

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do 

Termo de Referência e Projeto Básico em anexo. 

 12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta;  
  

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

  

12.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

  

12.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 

do contrato; 

 

13 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
 

13.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, se for o caso:  
 
 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO   
UNIDADE: 2.06.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ATIVIDADE: 15.451.0008.1.024 – PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E VIAS 
PÚBLICAS. 
ELEMENTOS: 4.4.90.51.00 
FONTES: 1.500.0000 - 1.501.0000 - 1.704.0000 - 1.706.3110 - 1.708.0000 - 
1.709.0000 - 1.720.0000. 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

14.1. O Município, reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se este 

não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 

Lei 14.133/2021 e decretos regulamentadores. 
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11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cansanção – Ba, como único e competente 

para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 

outro possa ser.  

 

 

Termo de Referência/Projeto Básico (juntamente com planilha orçamentária, 
composição de BDI, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais 
documentos pertinentes); 

 

 PLANTAS E DESENHOS GRÁFICOS  
 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
 PROJETO BÁSICO 
 MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

SERVIÇOS  

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

E-MAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 
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INSERIR MODELO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXX, declara que examina, conhece e se submete a 
todas as condições contidas no edital da licitação deflagrado pela Prefeitura 
Municipal de Cansanção-BA, modalidade Concorrência SRP nº 009/2025, 
Processo, tipo menor preço unitário global, forma de execução indireta.  

Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais peças que 
compõem o processo, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou 
documentos que dele façam parte. Estamos cientes de todas as condições que 
possam, de qualquer forma, influir nos custos assim como qualquer despesa 
relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 
informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário 
proposta, como em seus anexos.  
 

Logo, declaramos que estão corretas a composição de custos com mão de obra e 
insumos expressas na proposta de preços apresentada. Esta proposta é composta 
das informações contidas nesta folha, planilha de custos apresentada nos moldes 
daquela consignada no projeto básico, planilha de demonstração do BDI, e planilha 
demonstrativa de custos unitários.  

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  

 

 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob 
pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO II.1 – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CONCORRENCIA ELETRONICA SRP - Nº 009/2025  
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ANEXO II.2 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 
 

Nº XXX/20XX 
 
O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, 
neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria nº XX, de XX de XXXX de 20XX, publicada no DOM de XX de XXXXXX 
de 202X, portador da Matrícula Funcional nº XXXXXX, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de Concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº XXX/20XX, Processo Administrativo XXX/20XX, RESOLVE 
registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº XXX/20XX, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  

 
DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para prestação de serviço de 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para execução de pavimentação em paralelepípedo nas zonas 
urbana e rural do município, com fornecimento de material, conforme 
especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-
financeiro e projeto básico, fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos anexo do edital de Concorrência Eletrônica nº 009/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

(Planilha) 
 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
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ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes 
do registro de preços: 

Item nº  Órgãos 
Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

 
Caso ocorra.  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do prestador. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo prestador. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do prestador desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os prestador es registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos prestador 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

prestador registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou prestador que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e prestadores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando 
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o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o prestador 

para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

prestador será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os prestador do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu 

registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

prestador não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

prestador requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

Neste caso, o prestador encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o prestador deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do prestador, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os prestador do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.7. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, 

caberá ao prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do prestadore será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao prestador não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do prestador, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do prestador, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  
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É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do prestador  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para prestação 

dos serviços e recebimento, as obrigações da Administração e do prestador 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
XXXXXXX - BA, _____ de ___________ de 20XX. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) PRESTADOR (S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO-BA 

(Processo Administrativo n°XXXX) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) XXXXXXXXX E A 
EMPRESA XXXXXXXXXX.   

 

 

O MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio do(a) XXXXXXXXXXXXX com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na cidade 
de XXXXXXXXX /Estado XXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) XXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
XXXXX, de XX de XXXXXXXXXX de 20..., publicada no DOM de XX de XXXXXXX 
de 20XX, portador da Matrícula Funcional nº XXXXX, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXX sediado(a) na XXXXXXXXXXX, em XXXXXXXXXXXX doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXX (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXX 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto Municipal nº XXXXXXXX e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº XXXXXX, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II). 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXX, nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Unidade de Fornecimento (UF) Qtde. Preço unitário
 Preço Global 

1        
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2        

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o empreitada por preço global  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXX contados do(a) 
XXXXXXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII). 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO.  

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do 
serviço, realização da obra, entrega do bem ou de parcela destes devem ser 
realizados de acordo com os prazos e critério fixados no Projeto Básico, e em estrita 
observância ao disposto no art. 140, I, aliena “a” e “b” da Lei nº 14.133/2021:  
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I. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, firmado pelas partes, em até xx dias da comunicação 
escrita do contratado, com a duração máxima de xx dias;  

 

II. definitivamente, em razão de parecer detalhado de servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo assinado pelas partes, 
após o decurso de prazo de observação ou de vistoria, comprovando a adequação 
do objeto aos termos contratuais, desde que sanadas as eventuais pendências 
apontadas no checklist do recebimento provisório, se for o caso.  

 

Parágrafo Único: O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a 
responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança da obra ou 
serviço, nem sua responsabilidade ético-profissional pela execução precisa do 
contrato, conforme estabelecido pela legislação e critérios técnicos descritos no 
Termo de Referência e no Projeto Básico. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. DO PREÇO 

6.1.1. O valor total da contratação é de R$XXXXXX (XXXXXXXX) 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

 

6.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta (30) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC (índice) de correção 
monetária. 

 

6.4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.4.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.4.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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6.4.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 25, §§ 7º e 8º, art. 92, V, §§ 3º e 4º, 
e art. 135 da Lei nº 14.133/21) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado (da data de referência das planilhas elaboradas com base no SINAPI 
(SICRO) do mês XXXXX do ano de XXXXX). 

7.2. Após o interregno de um ano, e [independentemente de pedido do Contratado] 
OU [desde de que haja pedido do Contratado], os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
ou Projeto Básico; 



 

 

   

 97 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 
sejam as mais adequadas; 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto 
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, 
conforme cronograma físico-financeiro; 

8.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do 
Contratante; 

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

8.11. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.14. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

8.14.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.14.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 

8.14.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do 
Contratado, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas 
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador 
foi contratado; e 
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8.14.4. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.17.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.17.1.1. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 
gás; 

8.17.1.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.17.1.3. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.17.1.4. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro 
da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.17.2. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 

8.17.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 
e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 
suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.17.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.17.5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de 
ações de contingência cabíveis.  

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 
a categoria profissional. 

9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante. 

9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência e Projeto básico, em plena 
validade. 

9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável. 

9.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades 
em relação ao cronograma previsto. 

9.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.38. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 

9.39.1 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR vigentes. 

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.39.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 
na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.  

9.39.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 

9.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 
de preços os custos correspondentes. 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 
de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 
caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como 
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.) 
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9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não será exigida garantia 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
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d) Multa:  

d.1) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

d.2) moratória de XXX% (XXXX por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de XXX% (XXX por cento) pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

d.4) compensatória de XXX% (XXXX por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.12.2. O 
contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.4. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO   

UNIDADE: 2.06.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 15.122.0008.2.038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00  

FONTES: 1.500.0000 - 1.701.0000 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução 
do Contrato o que deverá ser realizado pelo gestor e fiscal do contrato designado 
pela autoridade competente, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 
parcial da gestão e  fiscalização não eximirá a CONTRATADA da total 
responsabilidade pela execução do contrato. 

14.2. O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA 
ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do 
bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança.  

14.3.  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE 
proceder ao recebimento do objeto provisório para aferição e posterior declaração 
de entrega definitiva no prazo de xxx dias, a fim de aferir a entrega da obra/serviço 
de engenharia, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 140, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

14.4.  Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações 
legais ou contratuais: 

14.4.1. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas; 

14.4.2. exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações 
e Normas Técnicas inerentes ao objeto contratual; 

 



 

 

   

 107 

 

14.4.3. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado 
e estipular o prazo para sua retirada da obra; 

14.4.4. exigir a imediata substituição de engenheiros, técnicos, encarregados 
e operários que não correspondam tecnicamente ou disciplinarmente às 
necessidades dos serviços; 

14.4.5. decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, 
sempre que ocorrer motivo de força maior; 

14.4.6. esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
CONTRATADA; 

14.4.7. promover, com presença da CONTRATADA, as medições dos 
serviços executados;  

14.4.8. transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços 
que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 
cronograma; 

14.4.9. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a 
terceiros; 

14.4.10. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar 
à aplicação de penalidades contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do 
contrato; 

14.4.11. validar o Boletim de Medição por meio do diário de ocorrências: 

a) anotar as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 

b) avaliar as anotações feitas pela CONTRATADA; 

c) registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, as 
especificações, o prazo e o cronograma; 

d) responder as consultas feitas pela CONTRATADA; 

e) registrar as restrições que lhe pareçam cabíveis quanto ao desempenho da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos Projetos, dos 
Detalhes, das Especificações e das Normas Técnicas pertinentes; 

g) anotar os fatos ou alegações cujo registro se faça necessário. 

14.4.12. intervir nas obras/serviços quando ficar comprovada a incapacidade 
técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra 
empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, 
seja a que título for. 

14.15. Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: xxxxxx. 



 

 

   

 108 

14.16. Fica indicado como gestor deste Contrato, o servidor: xxxxxx, matrícula 
xxxxxx. 

14.17. Fica indicada como fiscal deste Contrato, o servidor: xxxxxx, matrícula 
xxxxxx. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES. 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO.  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Cansanção-BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

 

XXXXXXX - XX,  XX de XXXXXXXXXXXX de 20XX 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 
_______________(CNPJ Nº), sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, 
os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis 
legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 

 



 

 

   

 110 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 
_______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

  



 

 

   

 111 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA 

LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência 
Eletrônica SRP nº 009/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE 
CANSANÇÃO-BA, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/2025, que a 
empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no 
(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  SRP Nº 009/2025 
 
TIPO – MENOR PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e 
CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 
ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e 
CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Em atendimento ao disposto no edital de Concorrência eletrônica SRP nº 009/2025, 
deflagrada pela Prefeitura Municipal de Cansanção DECLARO, que é (são) 
responsável (eis) técnico(s) pela execução de serviços, conforme projeto básico 
anexo a este edital, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra, e pela adequação do projeto, objeto do certame em referência, o(s) 
profissional (ais) abaixo indicado(s):  

RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nome: 
CREA/CAU nº  

Assinatura do RT: _____________________________________________  

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2025. 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO LOCAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

(NOME DA EMPRESA)___, (n. do CNPJ), sediada ____________(endereço 
completo)_____________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_____, portador(a) da Carteira de Identidade n._____ e do CPF n. ____, firmado 
abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições 
contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital, referentes a Concorrência Nº 009/2025. 

___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ . 

___(assinatura)___ ___(nome por extenso)___ ___(cargo)___ 

 


